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VI – prestar apoio técnico e orientação aos demais órgãos e unidades administrativas quanto ao uso do 
sistema e ao adequado fornecimento das informações;
VII – solicitar às unidades administrativas informações complementares, documentos, esclarecimentos e 
atualizações, sempre que necessários à correta alimentação, manutenção e fidedignidade dos registros;
VIII – adotar medidas de governança informacional voltadas à transparência, à rastreabilidade, à publici-
dade ativa e à organização dos dados mantidos no sistema, observadas as normas legais e regulamenta-
res aplicáveis;
IX – atuar, quando necessário, como unidade central de consolidação das informações relacionadas às 
emendas parlamentares, sem prejuízo das competências próprias dos órgãos setoriais responsáveis pela 
execução orçamentária, financeira, contábil, técnica, jurídica e de controle;
X – promover, quando cabível, a integração operacional das informações do sistema institucional com 
outros sistemas, painéis, plataformas e bases de dados utilizados pela Administração Pública Municipal, 
inclusive para fins de transparência, rastreamento, monitoramento e prestação de informações aos órgãos 
de controle.
Art. 3º As secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão encaminhar tem-
pestivamente à SERAI as informações, documentos e atualizações necessários à alimentação e manuten-
ção do sistema institucional, observados os prazos, fluxos e procedimentos estabelecidos.
§ 1º O dever de colaboração previsto no caput constitui obrigação administrativa das unidades 
demandadas.
§ 2º A responsabilidade pela veracidade, integridade, legitimidade e atualidade das informações 
encaminhadas permanecerá com a unidade administrativa de origem, sem prejuízo da atribuição de 
consolidação, monitoramento e governança exercida pela SERAI.
Art. 4º A SERAI poderá expedir orientações complementares e solicitar documentos, informações 
adicionais, ajustes cadastrais e atualizações às unidades administrativas, com o objetivo de assegurar a 
adequada alimentação do sistema, a consistência dos registros e a rastreabilidade das informações.
Art. 5º A atuação da SERAI na gestão do sistema institucional não afasta nem substitui as competências 
administrativas, técnicas, orçamentárias, financeiras, contábeis, patrimoniais, jurídicas e de controle 
atribuídas aos demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.
Art. 6º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão adotar as providências neces-
sárias para assegurar a compatibilidade, integridade, tempestividade e padronização das informações 
inseridas no sistema institucional, de modo a viabilizar o cumprimento das exigências de transparência, 
publicidade, rastreabilidade e controle previstas na legislação aplicável e nos atos normativos expedidos 
pelos órgãos de controle externo.
Art. 7º Para fins de atendimento às exigências de transparência e rastreabilidade relacionadas às emen-
das parlamentares, a SERAI atuará, no âmbito de suas atribuições, na coordenação do fluxo de infor-
mações institucionais necessárias à alimentação de plataforma digital, portal de transparência, sistemas 
correlatos e demais instrumentos de acompanhamento e divulgação exigidos pelos órgãos de controle, 
sem prejuízo da responsabilidade material dos órgãos executores pelos dados e documentos produzidos 
em suas respectivas áreas de competência.
Art. 8º A designação de que trata este Decreto constitui ato formal de definição da unidade responsável 
pela governança das informações de acompanhamento institucional e, quando aplicável, das informações 
relacionadas às emendas parlamentares, em conformidade com as diretrizes de transparência, interope-
rabilidade e rastreabilidade exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 9º Os casos omissos e as situações excepcionais decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
dirimidos pela SERAI, no âmbito de suas atribuições, sem prejuízo da atuação dos demais órgãos compe-
tentes quando a matéria exigir manifestação técnica específica.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 19 dias do mês de março de 2026.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DE MARICÁ

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 377, DE 19 DE MARÇO DE 2026.
DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE PELA ALIMENTAÇÃO, ATUALIZAÇÃO, MONI-
TORAMENTO E GOVERNANÇA DO SISTEMA INSTITUCIONAL DE ACOMPANHAMENTO 
ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO o disposto no art. 70, parágrafo único, e no art. 163-A da Constituição 
Federal;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelecem normas de controle, planejamento, 
transparência e responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e a Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, quando aplicáveis à execução dos recursos e aos instrumentos correla-
tos;
CONSIDERANDO as diretrizes fixadas pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 854;
CONSIDERANDO a Deliberação TCE-RJ nº 360, de 18 de dezembro de 2025, que estabelece 
normas para fiscalização, acompanhamento, transparência e rastreabilidade das emendas par-
lamentares estaduais e municipais, bem como a exigência de adoção de providências voltadas 
à integração de sistemas, publicidade ativa, rastreamento dos recursos e designação formal da 
unidade responsável pela governança das informações;
CONSIDERANDO as orientações do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar, no âmbito da Administração Pública Municipal, 
adequada governança das informações, com transparência, rastreabilidade, monitoramento, 
padronização de procedimentos e integração de dados relativos às demandas institucionais, à 
articulação parlamentar e à execução administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de definir responsabilidades institucionais claras quanto à 
alimentação, atualização, consolidação e monitoramento do sistema institucional de acompa-
nhamento administrativo.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 
vigente,
DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Secretaria Municipal de Representação e Articulação Institucional 
– SERAI como unidade responsável pela alimentação, atualização, monitoramento, consolida-
ção e governança das informações registradas no sistema institucional de acompanhamento 
administrativo, no âmbito da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único. A competência de que trata o caput compreende, especialmente, o acompa-
nhamento de demandas institucionais, a articulação parlamentar, o monitoramento administra-
tivo e, quando cabível, a consolidação de informações relacionadas à destinação, acompanha-
mento e execução de emendas parlamentares.
Art. 2º Compete à Secretaria Municipal de Representação e Articulação Institucional – SERAI:
I – realizar o registro, a alimentação e a atualização periódica das informações no sistema 
institucional;
II – acompanhar e monitorar as demandas cadastradas, zelando pela integridade, consistência, 
confiabilidade e atualidade dos dados inseridos;
III – articular-se com as demais secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública Muni-
cipal para coleta, validação, conferência e atualização das informações necessárias;
IV – consolidar relatórios gerenciais, informações estratégicas e demonstrativos destinados ao apoio à 
tomada de decisão da Administração Municipal;
V – promover a padronização de procedimentos, fluxos e rotinas relacionados à alimentação, manutenção 
e utilização do sistema;

DECRETO Nº 378, DE 19 DE MARÇO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 702.484,57 (SETECENTOS E DOIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E SETE 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 702.484,57 (SETECENTOS E DOIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E SETE CEN-
TAVOS) para reforço de dotações
orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
4.122.84.2408 MANUTENÇÃO E OPERAC DAS ATIV 

ADM - SOMAR 3.3.9.0.47 1704 21917 R$ 150.000,00



3

DIÁRIO OFICIAL DE MARICÁ | Edição nº 10| Ano I | 20 de MARÇO de 2026

38 – COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMEN TO MARICÁ S/A - CODE-

MAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.0.93 1501 22076 R$ 6.000,00

65 – SECRETARIA DE REPRE-
SENTAÇÃ O E ARTICULAÇÃO 

INSTITUC
1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 21619 R$ 223.050,00

29 – SECRETARIA DE DIREI-
TOS HUMANOS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.96.2354 PROJETOS SOCIAIS E CULTURAIS 3.3.5.0.92 1704 22843 R$ 308.366,57

41 – SECRETARIA DE BEM-ES-
TAR ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO ANIMAL 3.3.9.0.92 1704 22811 R$ 15.068,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 702.484,57

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 
2025, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

29 – SECRETARIA DE DIREI-
TOS HUMANOS 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 14.422.96.2354 PROJETOS SOCIAIS E CULTURAIS 3.3.5.0.85 1704 21077 R$ 308.366,57

41 – SECRETARIA DE BEM-ES-
TAR ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO ANIMAL 3.3.9.0.30 1704 21084 R$ 15.068,00

65 – SECRETARIA DE REPRE-
SENTAÇÃ O E ARTICULAÇÃO 

INSTITUC
1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.1419 ARTICULAÇÃO POLÍTICO- INSTITU-

CIONAL 3.3.9.0.39 1704 22328 R$ 223.050,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
27.813.130.1014 IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLI-

COS E ÁREAS DE CONVIVÊNCIA 4.4.9.0.51 1704 22724 R$ 150.000,00

38 – COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMEN TO MARICÁ S/A - CO-

DEMAR
4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA CODE-

MAR 3.3.9.0.14 1501 19669 R$ 6.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 702.484,57

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 379, DE 19 DE MARÇO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 295.041,94 (DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no valor global de R$ 295.041,94 (DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) 
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ 4.122.95.2410

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMIN DO ICTIM 4.4.9.0.51 1704 22942 R$ 1.000,00

40 – ISSM -
Instituto de Seguridade Social de 

Maricá
1 - PLANO PREVIDENCIÁRIO 9.272.63.2311 PAGAMENTO DE INATIVOS, PENS E 

OUTR DO PP 3.1.9.0.91 1800 22943 R$ 17.091,94

65 – SECRETARIA DE REPRESEN-
TAÇÃ O E ARTICULAÇÃO INSTITUC 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.34 1704 22944 R$ 89.350,00

65 – SECRETARIA DE REPRESEN-
TAÇÃ O E ARTICULAÇÃO INSTITUC 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.37 1704 22945 R$ 132.270,00

65 – SECRETARIA DE REPRESEN-
TAÇÃ O E ARTICULAÇÃO INSTITUC 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS 

ATIV. ADMINIST.
3.3.9.0.40 1704 22946 R$ 55.330,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 295.041,94

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 
2025, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:


